
INDICAÇÃO Nº 
765
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando liberação de recursos destinados a obras de cobertura de quadra esportiva comunitária e construção de vestiários  na  referida quadra, situada no bairro Cidade Jardim, município de Jaboticabal.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação leva em consideração reivindicações da população do bairro Cidade Jardim que pleiteiam tais medidas para garantir tranqüilidade das famílias e dos moradores daquele bairro, que tem como centro de recreação e entretenimento esse único espaço de que o bairro dispõe para atividades esportivas e de lazer.

Cumpre ainda destacar que aquele bairro abrange mais três pequenos bairros, totalizando aproximadamente 14 mil habitantes, cujas família acompanham seus filhos nas diversas atividades ali desenvolvidas e que estão confiantes, que tais medidas possam trazer segurança, tranqüilidade, sabendo que nesse local crianças e adolescentes estão protegidas contra uso de drogas , assédio moral e violência.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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